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Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

DOU 09/09/1942

Lei de Introdução às normas do 

Direito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

usando da atribuição que lhe con-

fere o artigo 180 da Constituição, 

decreta:

Art. 1º - Salvo disposição contrária, 

a lei começa a vigorar em todo o 

país 45 (quarenta e cinco) dias de-

pois de oficialmente publicada.

§ 1º - Nos Estados estrangeiros, 

a obrigatoriedade da lei brasileira, 

quando admitida, se inicia 3 (três) 

meses depois de oficialmente pu-

blicada.

§ 2º - (Revogado pelo art. 4º da Lei 

nº 12.036 - DOU 02/10/2009)

§ 3º - Se, antes de entrar a lei em 

vigor, ocorrer nova publicação de 

seu texto, destinada a correção, o 

prazo deste artigo e dos parágra-

fos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º - As correções a texto de lei 

já em vigor consideram-se lei nova.

Art. 2º - Não se destinando à vigên-

cia temporária, a lei terá vigor até 

que outra a modifique ou revogue.

§ 1º - A lei posterior revoga a ante-

rior quando expressamente o decla-

re, quando seja com ela incompatí-

vel ou quando regule inteiramente a 

matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2º - A lei nova, que estabeleça 

disposições gerais ou especiais a 

par das já existentes, não revoga 

nem modifica a lei anterior.

§ 3º - Salvo disposição em contrá-

rio, a lei revogada não se restaura 

por ter a lei revogadora perdido a 

vigência.

Art. 3º - Ninguém se escusa de 

cumprir a lei, alegando que não a 

conhece.

Art. 4º - Quando a lei for omissa, o 

juiz decidirá o caso de acordo com 

a analogia, os costumes e os princí-

pios gerais de direito.

Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem 

comum.

Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido 

e a coisa julgada.

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito 

o já consumado segundo a lei vi-

gente ao tempo em que se efetuou.

§ 2º - Consideram-se adquiridos 

assim os direitos que o seu titular, 

ou alguém por ele, possa exercer, 

como aqueles cujo começo do 

exercício tenha termo pré-fixo, ou 

condição preestabelecida inalterá-

vel, a arbítrio de outrem.

§ 3º - Chama-se coisa julgada ou 

caso julgado a decisão judicial de 

que já não caiba recurso.

Art. 7º - A lei do país em que do-

miciliada a pessoa determina as 

regras sobre o começo e o fim da 

personalidade, o nome, a capacida-

de e os direitos de família.
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§ 1º - Realizando-se o casamento 

no Brasil, será aplicada a lei bra-

sileira quanto aos impedimentos 

dirimentes e às formalidades da 

celebração.

§ 2º - O casamento de estrangeiros 

poderá celebrar-se perante autori-

dades diplomáticas ou consulares 

do país de ambos os nubentes.

§ 3º - Tendo os nubentes domicílio 

diverso, regerá os casos de invali-

dade do matrimônio a lei do primei-

ro domicílio conjugal.

§ 4º - O regime de bens, legal ou 

convencional, obedece à lei do 

país em que tiverem os nubentes 

domicílio, e, se este for diverso, a 

do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º - O estrangeiro casado, que 

se naturalizar brasileiro, pode, me-

diante expressa anuência de seu 

cônjuge, requerer ao juiz, no ato de 

entrega do decreto de naturaliza-

ção, se apostile ao mesmo a ado-

ção do regime de comunhão parcial 

de bens, respeitados os direitos de 

terceiros e dada esta adoção ao 

competente registro.

§ 6º - O divórcio realizado no estran-

geiro, se um ou ambos os cônjuges 

forem brasileiros, só será reconheci-

do no Brasil depois de 1 (um) ano 

da data da sentença, salvo se hou-

ver sido antecedida de separação 

judicial por igual prazo, caso em 

que a homologação produzirá efeito 

imediato, obedecidas as condições 

estabelecidas para a eficácia das 

sentenças estrangeiras no país. 

O Superior Tribunal de Justiça, na 

forma de seu regimento interno, po-

derá reexaminar, a requerimento do 

interessado, decisões já proferidas 

em pedidos de homologação de 

sentenças estrangeiras de divórcio 

de brasileiros, a fim de que passem 

a produzir todos os efeitos legais.

§ 7º - Salvo o caso de abandono, 

o domicílio do chefe da família es-

tende-se ao outro cônjuge e aos fi-

lhos não emancipados, e o do tutor 

ou curador aos incapazes sob sua 

guarda.

§ 8º - Quando a pessoa não tiver 

domicílio, considerar-se-á domici-

liada no lugar de sua residência ou 

naquele em que se encontre.

Art. 8º - Para qualificar os bens e 

regular as relações a eles concer-

nentes, aplicar-se-á a lei do país em 

que estiverem situados.

§ 1º - Aplicar-se-á a lei do país em 

que for domiciliado o proprietário, 

quanto aos bens móveis que ele 

trouxer ou se destinarem a trans-

porte para outros lugares.

§ 2º - O penhor regula-se pela lei 

do domicílio que tiver a pessoa, 

em cuja posse se encontre a coisa 

apenhada.

Art. 9º - Para qualificar e reger as 

obrigações, aplicar-se-á a lei do 

país em que se constituírem.

§ 1º - Destinando-se a obrigação a 

ser executada no Brasil e depen-

dendo de forma essencial, será esta 

observada, admitidas as peculiari-

dades da lei estrangeira quanto aos 

requisitos extrínsecos do ato.

§ 2º - A obrigação resultante do 

contrato reputa-se constituída no 

lugar em que residir o proponente.

Art. 10 - A sucessão por morte ou 

por ausência obedece à lei do país 

em que domiciliado o defunto ou o 

desaparecido, qualquer que seja a 

natureza e a situação dos bens.

§ 1º - A sucessão de bens de es-

trangeiros, situados no País, será 
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Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º - Toda pessoa é capaz de 

direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2º - A personalidade civil da 

pessoa começa do nascimento 

com vida; mas a lei põe a salvo, 

desde a concepção, os direitos do 

nascituro.

Art. 3º - São absolutamente inca-

pazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil:

I - os menores de 16 (dezesseis) 

anos;

II - os que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a 

prática desses atos;

III - os que, mesmo por causa tran-

sitória, não puderem exprimir sua 

vontade.

Art. 4º - São incapazes, relativa-

mente a certos atos, ou à maneira 

de os exercer:

I - os maiores de 16 (dezesseis) e 

menores de 18 (dezoito) anos;

II - os ébrios habituais, os viciados 

em tóxicos, e os que, por deficiên-

cia mental, tenham o discernimento 

reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvol-

vimento mental completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único - A capacidade dos 

índios será regulada por legislação 

especial.

Art. 5º - A menoridade cessa aos 

18 (dezoito) anos completos, quan-

do a pessoa fica habilitada à prática 

de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único - Cessará, para os 

menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais, ou de 

um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independente-

mente de homologação judicial, ou 

por sentença do juiz, ouvido o tutor, 

se o menor tiver 16 (dezesseis) 

anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego pú-

blico efetivo;

IV - pela colação de grau em curso 

de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou 

comercial, ou pela existência de re-

lação de emprego, desde que, em 

função deles, o menor com 16 (de-

zesseis) anos completos tenha eco-

nomia própria.

Art. 6º - A existência da pessoa na-

tural termina com a morte; presume-

-se esta, quanto aos ausentes, nos 

casos em que a lei autoriza a aber-

tura de sucessão definitiva.
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Art. 7º - Pode ser declarada a mor-

te presumida, sem decretação de 

ausência:

I - se for extremamente provável a 

morte de quem estava em perigo 

de vida;

II - se alguém, desaparecido em 

campanha ou feito prisioneiro, não 

for encontrado até 2 (dois) anos 

após o término da guerra.

Parágrafo único - A declaração da 

morte presumida, nesses casos, so-

mente poderá ser requerida depois 

de esgotadas as buscas e averi-

guações, devendo a sentença fixar 

a data provável do falecimento.

Art. 8º - Se dois ou mais indivíduos 

falecerem na mesma ocasião, não 

se podendo averiguar se algum 

dos comorientes precedeu aos ou-

tros, presumir-se-ão simultaneamen-

te mortos.

Art. 9º - Serão registrados em regis-

tro público:

I - os nascimentos, casamentos e 

óbitos;

II - a emancipação por outorga dos 

pais ou por sentença do juiz;

III - a interdição por incapacidade 

absoluta ou relativa;

IV - a sentença declaratória de au-

sência e de morte presumida.

Art. 10 - Far-se-á averbação em re-

gistro público:

I - das sentenças que decretarem a 

nulidade ou anulação do casamen-

to, o divórcio, a separação judicial 

e o restabelecimento da sociedade 

conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudi-

ciais que declararem ou reconhece-

rem a filiação;

III - (Revogado pelo art. 8º da Lei nº 
12.010 - DOU 04/08/2009)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE

Art. 11 - Com exceção dos casos 

previstos em lei, os direitos da per-

sonalidade são intransmissíveis e 

irrenunciáveis, não podendo o seu 

exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12 - Pode-se exigir que cesse 

a ameaça, ou a lesão, a direito da 

personalidade, e reclamar perdas e 

danos, sem prejuízo de outras san-

ções previstas em lei.

Parágrafo único - Em se tratando de 

morto, terá legitimação para reque-

rer a medida prevista neste artigo o 

cônjuge sobrevivente, ou qualquer 

parente em linha reta, ou colateral 

até o quarto grau.

Art. 13 - Salvo por exigência mé-

dica, é defeso o ato de disposição 

do próprio corpo, quando importar 

diminuição permanente da integri-

dade física, ou contrariar os bons 

costumes.

Parágrafo único - O ato previsto 

neste artigo será admitido para fins 

de transplante, na forma estabeleci-

da em lei especial.

Art. 14 - É válida, com objetivo cien-

tífico, ou altruístico, a disposição 

gratuita do próprio corpo, no todo 

ou em parte, para depois da morte.

Parágrafo único - O ato de disposi-

ção pode ser livremente revogado a 

qualquer tempo.

Art. 15 - Ninguém pode ser cons-

trangido a submeter-se, com risco 

de vida, a tratamento médico ou a 

intervenção cirúrgica.

Art. 16 - Toda pessoa tem direito ao 

nome, nele compreendidos o pre-

nome e o sobrenome.

Art. 17 - O nome da pessoa não 

pode ser empregado por outrem 




